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lado Geral da sabida, "flOr Sl'1'I ; 1I1obrigados a satisfazer cm h usua os D ire itos
de quatro c meio por cento na .confon nidude do Ah'arll de trez.e de A bri l
de mil setecentos ci ncoeu tu e "eis, e em ou tra o me io por cento subrogu
do cm lugar da Décima dos .l la neio8 dos Homens de Negocio ' da Praça
da Cidade de L isboa na conformidade UO Alvará de doae de Novembro de
mil setecentos se tenta e quntrê, o que serve dog rande cmbaraço á exped i..
ç;10 dos Navios de Commcrcio : E querendo occorrer a es te importante
objector Sou Servida determinar que se unam estes Direi tos , para que
06 cinco por cen to que cllcs uuportâo , sejãc ca rregados ao Hccebedor
do Consulado em humn só addiçâo , eomma ndo-se os Livros 1106 tempos
e m <tue o Recebedor he obrigado a fazer as suas en tregas nu Meu Real
Erario , e encerrundo-se com as declarações do que toca a cada hUlUa
das diflerentes applicaçõcs dos ditos Direitos , para se fazerem as mes
mas e nt rc;;as:: ~ Sou ou tro sim ser vjda , que e m q uanto mio der ou tra.
providencia, Q actual Escrivão do dilo meio por cento fique escreve u
do com os U L'Z Escrivães , que ha DO dito Ccnsulado , para fazerem cu
mulati vamente todo o experi ien te , vencendo o Ordenado , que neural..
mente percebe, e assim mai s o hum por cento do que importa a ,Receita
do Rendimento subrogndo pela Decima , assim como os outros E scri
vães vencem o mesmo hum por cen to do que importa os outros rendi...
mentes da referida l\Iesa, O Mar~uL" Mordomo :Mór , e Presidenle do
Real Erarlo o tenha assim e utendido , e f;u,a executar com os despachos
ncccssarios. PaJacio de Q uelUl em vin te c trez de ,Maio de mil setecen...
Los noventa e oito, - Com a Rubrica do Principe Nosso Senhor.

11'/1 CollLCf.iío do Padre J . M .
de Abreu e Lima.

•
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A Rainha l\Iinha Senhora manda declarar a Vm. , que por ura pode
dispensar em compra de Livros para a Real Bibliothcca Publica da Cor
te até a quantia de hum conto e duzentos mil r éis , e quando se offcrw
'Ia occasiâo de fazer alguma compra de Livros que pela sua qualidade ,
e commod idade de preço seja conveniente , o utU compralos , Vm. rue
fiará canta para se expedi rem as Ordens necessárias. Deos Guarde a
Vm. Paço em 24 do l\-la io de 1798. l\Iarqucz Mordomo êl ór. - Senhor
Antonio Ribeiro dos Santos.
• •

N a Coíícc. de MO>l s. Gordo.

• ..",•• _ _ a

•

() Desembargador Biblic thecario Maior da Beal Bibliothcca I'ub fica
poderá applicar em beneficio da mesma Bibliotbeca as mulet as em qu~

segundo os Estatutos incorrerem os' Oftic iaes della, dando-me conta au-

judite.nozes
Highlight



•

Á COLL. DE LEG. PORTo 147

nualme nte do que por este modo receber , o dispcnder. Lisboa e m a de
Junho de 1790 . Com a Rubrica do Marques Mordomo Mór.

Na Collec. de lIIons. Gordo.

•
• •

••

A R ainha i\i inha Senhora Íle Servida que Y. So o. mande ti rar, e aprom
ptar pelos Offi ciaes do Real Archivo da Torre do Tombo as Copias da
quellee. documentos ; e obras o rig inaes que, nelle se acharem , c que o
Desembargador Antonio H ibeiro dos Santos. Bibliothecario l\faior da
Real Bibliotheca Publ ica pedir para sortimento da mesma llibliotheca.
Déos G uarde a V; S." Palacio de Q ueluz a 8 de J unho de 1798.-l\lar..
q uez l\lordolllo l\lór. - Senhor Desembargador G uarda l\lór da Torre do
T ombo. .' • • •

Na Col/ec. do lIIons. Gordo.

• ,
••__.<e>.__.-

A . 1 . "
_ Rainha Minha Senhora He servida que Ym. remetta para a Real

Hibl iothecc Publicá da Carie .hum e xemplar de cada huma das Obras
que se t iverem imprimido na Reeia Officina Typogra6ca, e que nelJa
existi rem. Deos Guarde n Vm. Palacio de Queluz a e de Junho de 1798.
-Marqucz lIIordomo lIIór;·- Senhor lVl iguel Manescal da CosIa.

•

N a Co/lecçáo de Monsenhor Gordo,

••- - •...0-0.- __

Sendo informada que cnlre os Bens das Onlens I\ Ii litares de Sant-Iago
da Espada, de S. Bento d'Avia, e de Christo ha misturados com os D i
zimos (de que igualmen te se compõem as Commendas) alguns Bens de
raiz sem utilidade das Ordens, c com prejuizo da Agricultura : Sou Ser
v ida, conformando-Me com a Deffiniç;10 18, T itulo 6 das Deflini ç ões da
O rdem de Aviz, cm benefi cio das Ordens, dos Povos, da l\l inba Real Co
roa, e da Causa Publica , ordenar o seguinte. Os. Bens das Ordens, que
presentemente estivere m vagos ou sejâo Casaes, T erras, Vinhas, ou Her
dades, em que est iverem Como-cndns constituidas, ou que fizerem par~

te de Couuue ndas , serão vendidos e rn . Praça ; e o seu pre ço subrogado
por Padrões de ii uro Real. Os d itos Padrões conservarão a Denomina
ção dos mesmos Bens, c fi carão como taes, sendo Ccm men das, ou par
te daquclla Commenda, a que os Bens pertenciam, sujeitos aos Encar .
~OS, que lhe forem pr óprios, ao paga mento da D écimo estabelec ida peJo
D ecreto de 24 de Outubro de 179G, e devendo como tul entrar no Co
fre da Admi nist raç.t o , que Fui Servida crear pelo §" 11 do Meu Alva
cá de 13 de ~larço de 1797 . FicarJo os ditos Bens livres , e como tacs
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